
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAi

DECRETO N".28.887. DE 05 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClíADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE L[IE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 D]
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO E CLiNiCA DA FAMÍLIA - UPA -VILA HORTOLÂNDIA. PROCESSO N'
33.123-9-2019

REF. SOLICITAÇÃO 302 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REOUISICAO 755.402 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 960.768,75 (NOVECENTOS E SESSENTA MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

14.01.10.302.0191.1066 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PF
4.4.90.51 .OO OBRAS E INSTALACOES

5032 FNS/MS/UNID.PRONTO ATENDIMENTO/VILA HORTOLANDIA

R$ 960.768,75

TOTAL....RS 960.768,75

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S)RECURSO(S)

FAR-SE-Á COM O(S)

l-RECURSOINDICADO NOART.43,$1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JOSE ANTONiO PARIMOSCHI

GESTOR DA UT\DATE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE ijN GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVlt


